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PROJETO DE LEI N°

 “Dá ao trecho da rodovia BA - 612 no intervalo que interliga o município de Candiba ao distrito de Mutans, 
município de Guanambi, com extensão de 16km, no estado da Bahia, a denominação de Rodovia Arthur da 
Silva Prado.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA DECRETA:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rodovia Arthur da Silva Prado o trecho da rodovia BA - 612 no intervalo que 
interliga o município de Candiba ao distrito de Mutans no município de Guanambi, com extensão de 16 km, 
no estado da Bahia.

Art. 2º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2023

IVANA BASTOS

Deputada Estadual - PSD
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JUSTIFICATIVA

A apresentação dessa proposta justifica-se pela importância política e pelo amor que o senhor Arthur da 
Silva Prado teve pelo município de Candiba. Nasceu em 10 de outubro de1904, no Mocambo, hoje, 
município de Candiba.

Senhor Arthur Prado Iniciou sua vida como “tropeiro” e se firmou como proprietário de terras, 
desenvolvendo atividade agropecuária, como o plantio de algodão e criação de rebanhos.

Sua vocação política foi percebida quando exerceu o mandato de vereador por Guanambi 1951/1955, a quem 
o então distrito de Candiba pertencia, mas sempre representando e defendendo os interesses de Candiba, 
participando ativamente da luta pela emancipação por sua emancipação, ocorrida em 1962.

Nos deixou em 2004, permanecendo entre os candibenses o seu exemplo de homem honrado e que tanto 
amou o seu povo. São inúmeros os benefícios conseguidos pelo senhor Arthur Prado para Candiba, 
especialmente para o pequeno agricultor e para os que mais necessitavam.  

Destacou-se como comerciante e em suas atividades no agronegócio.  Senhor Arthur da Silva Prado é pai de 
Aleci da Silva Prado, prefeito de Candiba por dois mandatos (1977/1982 e 1989/1992), e avô paterno do 
atual prefeito Reginaldo Martins Prado, este que é o prefeito com maior número de mandatos, (1997/2000; 
2001/2004; 2009/2012; 2013/2016; 2021/2024), o qual se dedica integralmente, a cuidar de Candiba.

Reginaldo Prado e a família Prado vem defendendo o legado político deixado pelo senhor Arthur que 
contribuiu decisivamente para a construção e o desenvolvimento de Candiba e de toda a região.

Assim, não há maior justeza do que homenagearmos com o nome de Arthur da Silva Prado aquela 
importante rodovia que o nosso mandato tem orgulho de, juntamente com o prefeito Reginaldo Prado, ter 
batalhado pela realização desse sonho que em breve será realidade.

Desta forma, aguardamos a aprovação unânime dessa importante matéria pelos nossos pares.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2023.
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